
ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SAÚDE

IT'NDO MI,]NICIPAI DE SAÚDE DE MALIIADÀ DOS BOIS

CONITRATO N" 3312023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO -. PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMpoRÁRla NA FUNçÃo oe REcEPcloNtsrA DE ExcEPptoNAL
INTERESSE púaltêo ENTRE A SEcRETARIA MUNIcIPAL DA
slúoe DE MALHADA Dos Bots E A sÊ. vnloebt RAMos Dos
SANTOS, CONFORME ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO

20412023.

Pelo presehte particular de contrato cle prestação de serviços e na
melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a rSecretaria Municipal da
Saúde de ilalhada dôs Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito
público, através do,.Filndo Municipal de Saúde, ,inscrito no C.N.P. J No.

11.509.366/0001-07 côÍn endereço na Rua São Joaquim, S/N, neste ato,
representada pela sua Secretária Municipal da Saúde de Malhada dos Bois, a
SÉ. DANIELE BATISTA'DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente
no Pov. Cruz da donzeta - Malhada dos Bois/Se, CEP: 49940-000, doravante
denominada simplesme-nte FUNDO MUNICIPAL'DA SAÚDE e de outro lado
como CONTRATADA, Ta SÉ. VALDEGI RAMOS DqS SANTOS, residente na
RUA DAS PEDRAS,N3"175 - MALHADA DOS BOIS /SE .CEP: 49.940-000
com o GPF: 02í.7.65.585-50, e RG. 1.149.47 SSPíSE, têm entre si, ajustado
o presente Contrat<r lndividual de Trabalho po;' tempo determinado, para
atendimento de necesBidade temporária na função tJe RECEPCIONISTA NA
CLINICA MARIANA DIAS , de excepcional interesse oúblico, com Íundamento
no inciso lX do art. 37 da Consütuiçâo Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de
Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.o 20412023 de 10 de janeiro
de2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUND/AMENTAçÃO LEGAL: O plesente contrato reger-se-á
pelas disposiçôes consriantes da Constituição Federal art. 37 lX, Lei Municipal
no 204 de í0 de janeiro de2023.

SEGUNDA - DC OI|JETO - O presente Conkato tem por objeto a
Contratação Temporária da SR". VALDECI RAMCIS POS SANTOS, parà atuar
como RECIP_C_INISTA"ilnto às açoes de saúde rr;iCLlN|CA DE SAUDE DE
MALHADA DOS BOIS/$E
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IEK íÍgIÊ-DÊEXECUçÃO - Asãtiúdãdêsprcristas-riE§-
instrumento, obeciece,'ão ao programa estabele(jido pela Administração
Pública, através da Ser:'etaria Municipal da Saúde.

PARAGRA,=O UNICO - Fica ajustado, ilos têrmos do § 1o do art.
469 da CLT, que o CONTRATANTE pcderá, a qu;rlquer tempo, transferir a
CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município de
Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZrl, - Este contrato vigorará a ;:artir de 15 de fevereiro de
2023 encerrando-se enr 31 de dezembro de2023.

PARAGilt,=O PRIMEIRO - O prazo dr: execução só poderá ser
prorrogado, a critério Ja Secretaria de Saúde, cr;nforme Artigo 40 da Lei
Municipal n.o 2041202i\ de 10 de janeiro de 202:i, Cevidamente autuado ern
processo próprio e aplovado pela autoridade competirnte.

QUINTA - DA CARGA,HORARIA - A jornada de trabalho será de 30(TRINTA)
horas semanais, obrigernCo-se a CONTRATADA a e)rercer suas atividades em
horário diurno, noturnr:r ou misto, com ou sem revezamento, a critério do
CONTRATANTE, desde que seja avisado com o nrirrrmo de 0í (uma) semana
de antecedência.

SEXTA - OBRIGÀÇ:OES DA CONTRATANTE - sáo obrigações ca
Contratante:

a) Repassar à contratada 'r valor da remuneração
p.:rctuada;
b) Remeter cópia deste Cont"ato ao Tribunal de Contas
oc Estacio;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçõIIS DA CONTRATADA - são obrigações da Contratada:
Dr:sempenhar suas atividades co:ri qualidade e presteza;
Atender rigorosanrente acs l)rogramas estabelecidos
pçila Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, que
e'n nenhum momênto poderão ser ignoradas, obrigando-
sô a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as
t;riefas que lhe forem confiadas;.

OITAVA - DO SAúRlr:t - O salário mensal â sêt'pê,rr, pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA, incluinilo o repouso semanal remunerado, será de R$ 8O0,OO
(OITOCENTOS REA|li), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administação Direta do Município de l^alhada dos Bois
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DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICACIA - O presente contrato
só terá validade e eficá,:ia depois de publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - OO ARQUIVAMENTO - O C;ontratante manterá cópia
autenticada deste lnslrumento de Contrato e d,:,s Termos Aditivos que
eventualmente forem firmados em arquivo próprio, por data de emissão e por
gestáo orçamentária, à rlisposição dos órgãos de controle interno e externo.

DECIMA QUINTA - D() FORO - Para dirimir torjas as questões oriundas do
presente contrato, Será çompetente o Foro de Cedl'o rle São João/Se.
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salário da CONTARTADA o valor dos danos e prejtrÍzos por ele causados por
dolo, negligência, impntdência ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃrJ ORçAMENTÁR|A - As despesas decorrentes com do
objeto do presente lnstrumento de Contrato, correrãc, à conta da Natureza de
Despesa: FUNDO Mt,NICIPAL DE SAUDE; Ul'llD ORÇAMENTÁRlA :98012.
SAúDE; FUNÇÃo:10. ATENÇÃo BÁsrcA; SUEFUNÇÃo:301. SAUDE E
HUMANIZAÇÃO DO A-'ENDTMENTO AO CIDADÂO PROGRAMA:11. AÇÕES
VoLTADAS A PRES-AÇÃO DOS SERVIÇOS úA ATENÇÃO BÁS|CA;
PROJETO/ATIVIDADE:6;i68. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO;
CLASS|F|CAÇÃO:3í900.{0C00. TDENTTFTCAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇOES E
SERVIÇOS PUBLICCS DE SAUDE; FONTE:1500í002 DEMAIS CONTRATADOS;
SUBELEMENTO:03, conr;tante do orçamento vigente.

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREÇOS - A remuneração da Contratada será
reajustável através de Aditivo nos mesmos perr:entuais de reajuste dos
Funcionários Público do Quadro Permanente desta Administração.

DÉCIMA PRIMEIRA - UA ALTERAçÃO CONTRATI"TAL - O presente contrato
poderá ser alterado uniiateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, sendo que
as alteraçÕes serão processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

DÉCIMA SEGUNDA -- DA REsclSÃO - O presor,te contrato poderá ser
rescindido nos seguintes casos:

a) ?or razões de inreresse público relevante,
d'lvidamente justificado;
b) Por acordo entre as parte$ contratantes que poderâo
rescindir unilateralmente o p:€rsente contrato antes de
erpirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.
481 da CLT.



ESTADO DE SERCIPE
SECRETARIA DE SAÍ )É

FTJNDO úUNICIPAL DE SAÚDE DE IúALTTADA Dt)S BOIS

E, para Trrmeza e ccrmo prova oe assrm naverem, enlre st, ajuslaoo e
contratado, foi lavradc'' o presente contrato, que depois de lido e achado
conforme, é assinado, em três vias de igual ter:r e forma, pelas partes
contratantes e pelas têstemunhas abaixo.

Malhada dos Bois/§ie, 15 de fevereiro de 2023.
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DÂNIEt.E BAÍISTA DOS SANTOS MATOS
SEC:IETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

/a-rPt /*&"b
I,ALDECI RAMOS DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatu ra essinatura tà /,
t9.!,;.o.

cPF n.o c}q-@f395={? cPF n." O 5 g 4 (&.:-ÍA-A-=eZ

Cl n.o Cl n.o
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